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I'UM.ICADO (A) NO JORNAl 
DECRETI) N9 7661/92 BOLETIM DO MUNICIPIO 

de 1 9 de j unho de 1 . 9 9 2 N. • A i 1 de 0 5! O 6 I rt ). 

Oisoõe sobre horário de funciona 
menta de reoarticões núblicas e 
dâ outras orovidências . 

O Prefeito Municipal de Sio Jos~ dos Camoos , 
no uso das atri5uiç&es legais que lhe s5o conferidas nela inciso IX do ar 
tigo 92, da Lei Orgânica do Munici~io, 

CONSID~RJINDO oue a arrecadação da receita 
do mun icini o evolui, recentemente, a taxas inferiores ã evolução das des
pesas, impondo medidas de contençio imediatas; 

CONSrDEPPNDO que, al~m de outras, hi necessi 
dade de conte r os gastos co~ cons umo de ener~ia eletrica, refeições , 
transporte de pessoal, mater i ais e equinaMentos de higiene, 1iMreza e Ma 
nutenção dos pr5orios ~unfcioais, combustiveis e tarifa telef6nica ; 

CONgiDERANDQ nue medidas similares adotadas 
em anos anteriores , diante das Mesmas dificuldades, produziraM resultados 
satisfat5rios, sem comrroMeter a qualidade dos servir.os rrestados ã rop u
lação, 

D E C R E T A, 

l\rt . 19 - Em caráter nrovisõrio, no neriodo 
de 08 de junho de 1992 a 31 de julho de 19 92 , o expediente das re particões 
publicas municipais sera das 12,00 ãs 18,00 horas, observadas assequintes 
exceçoes : 

I - REPARTICUES QUE ~:AO SOFRER~O RED'Jr:!O DE HOR~RIO OE ATENOIMC:N 
TO, ~ANTENDO O ATUA L EXPED IENTE: 

a) Da Secretaria de Desenvolvimento Social : Alberque Casa do 
Miqrante e Centro de Convivência Rural; 

b) Da Secretaria de Sa ude: Un i dades Bãsicas de Sa úde (UBS ' s) e 
Unidades de Pronto Atendimento (P . S. M. e U.P.A./s}, FAM~E. 

Unidades Esp ecializadas de Saude; 
c) Da Secretaria de Esrortes: Programa Col6nia de F~rias de 13 

a 25/ 07/92. 
d) Da Secre taria de Administração : Guarda Municipal e 

tracão de Cemitério s; e, 
e) Da Secretaria de Serviços Municipais: Serviços de 

na~em, asfalto, oedreira, carpintaria. 
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II - REPARTIÇOES QUE SOPRERAO REDUÇAO DE HORARfO DEATENDIMENTO, MAS 
QUE ATUARA~ E~ PER!ODOS DISTINTOS: 

a) Da Secreta ria de Serviços Municipais: coleta de varrição, 

varri çio, entrega de ãgua, sem~foros e interdições e ofici
nas: turmas divididas e~ do is turnos de trabal~o de 6 ho

ras, sendo uma das 6,30 as 12,30 e outra das 12,30 ãs 18,30 
horas; 

b ) Da Sec r etaria da Fazenda: De!Jartar.Jento de Fiscalização e 

PR0CON/SUNAB - serviços externos das 7,00 ãs 13,00 horas; 

- serviços internos das 12,00 ãs 18,00 horas; 
Fiscalização de P.basteci!llento- feiras livres das 6 ,0 ') as 
12,00 horas; 

~er ca do Municipal das 7,00 ãs 13,00 e das 12 , 00 ãs 18 , 00 ho 
ras. 

cJ Da Secretaria de Adm ini st ra ção: almoxarifado das 7,00 ãs 
13, 00 noras. 

/\rt. 29 - Somente sera for necida refeicão aos 
s ervido res classificados na categoria oneracional, assim definidos relo 

Anexo I, da Lei n9 3186/86 e para plantonistas de 24 horas. 

Art. 39 - A consequente reduçio do expedien
te da Prefeitura, não fmportari , em aualquer hipBtese, em alteração de 
contrato de trabalho dos se rvidores, nao gerando por conse~uinte, nual

que r direito ou beneficio com relaçio a esse fato . 

. ~ rt. 49- Os ex pe dientes especiais de 4, 5 e 
6 horas diârias, seria reduzidos proporcionalmente em 25 (vinte e cinco) 
por cento. 

Art. 59 - Os servidores que nao tiverem redu 
çao de expediente no perrodo compreendido por este Dec reto, terão compen
sação em folqas, a serem goz ada s preferencial mente junto com suas ferias 
regulares. 

l"arãg rafo Onico - A. conve r são em pecunia das 
folgas previstas neste artigo, dar - se-â por absoluta necessidade de traba 
lho e apenas com autorização expressa do Prefeito ~unicipal. 

Art. 69 - As dis posições do ~resente necreto 
têm carãte r exclusivamente temporário, podendo o termino do pe rTodo fixa 
do no artigo 19 ser antecioado, com retorno ao horário normal de funciona 
menta. 

Art. 79 - Este decreto entrará 
dia 8 de ju~ho de 1992 , revogadas as dis~osições em contrãrio. 

Prefeitura ~unicioal de São Jose 
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19 de junho de 1992. 

Se 

FLS. N9 

Registrado na Oivisio de Fo r malizaçio e Atos 
da Secretaria de Assuntos Juridicos, ao primeiro dia do mês de junho do 
ano de mil novecentos e noventa e dois. 

~Üni~· 
Divisão de Forma1izaçio e Atos 

DPO/lira 


